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LEI MUNICIPAL N" 19 DE 08 DE JUNHO DE 20.26

PUBLICADO
Dispõe sobre a abertura de crédito
suplementar e dá outras providências.

Matr. No

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Bernardes-MG, por seus
representantes legais, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte lei.

Art. 1o Fica autorizada a abertura de crédito adicional, modalidade
suplementar, no orçamento do MunicÍpio de Fresidente Bernardes do exercício
financeiro de 2026 no valor total de RS 45.OO0,00 (quarenta e cinco mil reais), como
segue:

02 . PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES

03. DEPARTAMENTO DE FAZENDA

OI - DEPARTAMENTO DE FAZENDA

2.Os.Ot.O4.r22.OOO2.2.OOt9-1.s00.OO0 - 3.s.50.41.00 CONTRTBUTÇÕES A
ENTIDADES DE APOIO ADMINISTRATIVO R$ 45.000,00

AÍ1. 2" Para acobertar a abertura do crédito adicional, modalidade
suplementar, constante do artigo 1" desta Lei será utilizado como fonte de recurso
a anulaçáo total ou parcial da seguinte dotação:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES

08 - DEPARTAMENTO DE OBRÂS, TRANSPORTE E URBANISMO

O1 - DEPARTAMENTO DE OBRAS, TRANSPORTE E URBANISMO
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2.o8.ot.2s.Ts2.001 1. 1.0034-1.500.000 - 4.4.90.s 1.00 EXPANSÃo/MELHoRIAS
DA REDE ELÉTRICA R$ 45.000,00

Art. 3" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

I - Suplementar os valores estabelecidos no art. 1" desta Lei até o limite
estabelecido pela Lei Orçamentária Anual do exercício financeiro de 2026;

II - A proceder as eventuais alterações no Plano Plurianual de Investimentos
em decorrência da aplicação desta Lei;

III - Aplicar o disposto no § 2" do art. 167 da Constituiçáo Federa-l de 1988.

Art. 4" Esta Iei entrará em vigor na data de sua publicaçào.

Presidente Bernardes, O8 de junho de 2026
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